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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP 33,000 • ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 1.370/90 

Concede aumento de vencimentos aos servi

dores municipais. 

A câmara Municipal de Santa Luzia, aprova e eu sancio

no a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica concedido reajuste de vencimentos aos 

funcionários estatutários da Prefeitura Municipal àe Santa Lu

zia, a partir de lQ de junho de 1990 de 60%(Sessenta por cen-' 

to) e a partir de lQ de julho mais 40%(Quarenta por cento),que 

incidirá sobre o VS- 35 a VS- 60. 

Artigo 22 - O presente aumento é extensivo ao pessoal' 

inativo, conforme Iei nº l.OA2/84. 

Artigo 3º - Considera-se recursos para atender as des-

pesas com a presante Lei os constantes de dotações próprias do 

orçamento vigente. 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua • 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

1.990. 
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